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ANEXO I

(Art. 3o da Lei no 12.427, de 17 de junho de 2011)

CARGOS DE JUIZ QUANTIDADE
Juiz do Trabalho 68 (sessenta e oito)

Juiz do Trabalho Substituto 68 (sessenta e oito)
TO TA L 136 (cento e trinta e seis)

ANEXO II

(Art. 3o da Lei no 12.427, de 17 de junho de 2011)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 408 (quatrocentos e oito)

Analista Judiciário - Execução de Mandados 136 (cento e trinta e seis)
Técnico Judiciário 583 (quinhentos e oitenta e três)

TO TA L 1.127 (um mil cento e vinte e sete)

ANEXO III

(Art. 3o da Lei no 12.427, de 17 de junho de 2011)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-03 74 (setenta e quatro)
CJ-02 6 (seis)

TO TA L 80 (oitenta)

ANEXO IV

(Art. 3o da Lei no 12.427, de 17 de junho de 2011)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-04 68 (sessenta e oito)
FC-03 68 (sessenta e oito)
FC-02 148 (cento e quarenta e oito)
FC-01 84 (oitenta e quatro)

TO TA L 368 ( trezentos e sessenta e oito)

LEI No 12.428, DE 17 DE JUNHO DE 2011

Confere ao Município de Holambra, no Es-
tado de São Paulo, o título de Capital Na-
cional das Flores.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É conferido ao Município de Holambra, no Estado de
São Paulo, o título de Capital Nacional das Flores.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Wagner Gonçalves Rossi
Anna Maria Buarque de Hollanda

DECRETO No 7.500, DE 17 DE JUNHO DE 2011

Altera o Decreto no 7.381, de 2 de de-
zembro de 2010, que regulamenta a Lei no

11.771, de 17 de setembro de 2008.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 25 da Lei no 11.771, de 17 de setembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 7.381, de 2 de dezembro de 2010, passa
a vigorar acrescido do art. 31-A:

"Art. 31-A. Os tipos e categorias dos empreendimentos de
hospedagem terão padrão de classificação oficial estabelecido
pelo Ministério do Turismo, conforme critérios regulatórios equâ-
nimes e públicos.

Parágrafo único. Para identificação da classificação oficial
hoteleira será utilizado o símbolo "estrela", de uso e concessão de
caráter estrito e exclusivo do Ministério do Turismo." (NR)

Art. 2o O art. 53 do Decreto no 7.381, de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 53. A inobservância das disposições contidas na Lei no

11.771, de 2008, e neste Decreto sujeitará os prestadores de
serviços turísticos às seguintes penalidades, aplicadas isolada ou
cumulativamente, inclusive por medida cautelar antecedente ou
incidente de processo administrativo, sem prejuízo das sanções
de natureza civil, penal e outras previstas em legislação espe-
cífica:

................................................................................................" (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Fernando Damata Pimentel
Pedro Novais

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 17 DE JUNHO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor dos Ministérios de Minas e Energia,
dos Transportes, das Comunicações, do
Meio Ambiente, da Integração Nacional e
das Cidades, crédito suplementar no valor
global de R$ 71.015.707,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
as autorizações contidas no art. 4o, incisos I, alíneas "a", "b", e "c", II,
VII, XXII, alínea "a", e XXVII, e § 1o, da Lei no 12.381, de 9 de
fevereiro de 2011, e no § 1o do art. 55 da Lei no 12.309, de 9 de
agosto de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor dos Ministérios de
Minas e Energia, dos Transportes, das Comunicações, do Meio Am-
biente, da Integração Nacional e das Cidades, crédito suplementar no
valor global de R$ 71.015.707,00 (setenta e um milhões, quinze mil,
setecentos e sete reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2010, relativo a Recursos Próprios Financeiros,
no valor de R$ 502.032,00 (quinhentos e dois mil, trinta e dois reais);

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 25.345.090,00
(vinte e cinco milhões, trezentos e quarenta e cinco mil e noventa
reais), sendo:

a) R$ 3.839.045,00 (três milhões, oitocentos e trinta e nove
mil, quarenta e cinco reais) relativos a Recursos Próprios Não Fi-
nanceiros; e

b) R$ 21.506.045,00 (vinte e um milhões, quinhentos e seis
mil, quarenta e cinco reais) relativos a Doações de Entidades In-
ternacionais; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de
R$ 45.168.585,00 (quarenta e cinco milhões, cento e sessenta e oito
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais), conforme indicado no Anexo
II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 32000 - Ministério de Minas e Energia
Unidade: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0272 Qualidade do Serviço de Energia Elétrica 3 . 11 6 . 8 9 8
AT I V I D A D E S

25 752 0272 2993 Ouvidoria da Agência Nacional de Energia
Elétrica

3 . 11 6 . 8 9 8

25 752 0272 2993 0001 Ouvidoria da Agência Nacional de Energia
Elétrica - Nacional

3 . 11 6 . 8 9 8

F 3 2 30 0 174 3 . 11 6 . 8 9 8
TOTAL - FISCAL 3 . 11 6 . 8 9 8
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 . 11 6 . 8 9 8

Órgão: 32000 - Ministério de Minas e Energia
Unidade: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 3.839.045
AT I V I D A D E S

25 122 0750 2000 Administração da Unidade 3.839.045
25 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.839.045

F 3 2 91 0 250 3.839.045
TOTAL - FISCAL 3.839.045
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.839.045

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0225 Gestão da Política dos Transportes 3 . 6 7 0 . 7 11
AT I V I D A D E S

26 121 0225 6058 Formulação de Políticas de Transportes 3 . 6 7 0 . 7 11

26 121 0225 6058 0001 Formulação de Políticas de Transportes - Na-
cional

3 . 6 7 0 . 7 11

F 3 2 90 0 100 3 . 6 7 0 . 7 11
TOTAL - FISCAL 3 . 6 7 0 . 7 11
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 . 6 7 0 . 7 11

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39250 - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 6.000.000
AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 Administração da Unidade 6.000.000
26 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.000.000

F 3 2 90 0 100 2.720.000
F 3 2 90 0 129 1.380.000
F 3 2 90 0 250 1.900.000

TOTAL - FISCAL 6.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39251 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0750 Apoio Administrativo 1.309.147
AT I V I D A D E S

26 122 0750 2000 Administração da Unidade 1.309.147
26 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.309.147

F 4 2 90 0 100 1.309.147
TOTAL - FISCAL 1.309.147
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.309.147

Órgão: 39000 - Ministério dos Transportes
Unidade: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00
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